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:M:IFISTtRIO DA EDUCAÇÃO E CULTU~A 
DIVISÃO DE S:SGURANÇA E INFOB.MAÇÕES 

OF. CC:NF . NQ 1 5 /DSI/SI/Iü2C/68 
CI RCULAR 

Em 1 7 jul 968 • 

DO Diretor e. a Divisão ele Segur a nça e Informações 

AO Exmº Sr . Chefe do Gabine te do l inistro a 3 duc a ç a o e eul t. 
A3SUNTO : . REITERAÇÃO DE :.:EDIDO DE BUSCA 
IIBF. J'e did o de Busc a nº 8 3/ D.:3I/Tt ~C/ 68 
ANEXO : Cópia do ~B de re f er:ncia 

l. Reitero aV" ó XBI.~ os têrmos do PB 8 3/ D-:3I/rn c/68~ ~ dllexo 

2. Informo a , , Exa q_ue es t a rei taração teI!:I. a:i.=:~aro no . . . se 
o;uinte &ocumento legal: 

DECR~TO N2 62.803 DE 3/JUN/1968 (D cO.U. 110/68) 

"CAPITULO II, ART. 22, IT~.1 II, LETRA C, § 2Q - As in-
formações e t c.: ref8. s solici teda s às DSis -. e l a Secreta ria 
Geral do Conselho de ] egure.nça Naci :,nal e :i_Jelo derviço/ 
N_ci onal de Informações, te_rão .§lta priori_q..§.de". 

';CAPITULO VI, ART. 21Q - TÔda s &s oi~g2i-li z ,:.. ç~es oficiais 
da Uniã o subordinada s e vigg~la da s a c a da um d os Minis-
tG·rios s Er ê: :::: obri ··-~a dos a fornecer às DSis respectivas, 
dados, informações e esclarecimentos que lhes forem 80_ 

licitados observc.ndo o dis ~]osto no fü;gulamento :~·ax-a 
Salva,guarda de 11.ssuntos i:Jigilosos". 

a 

O Regulamento para a Salvaguarda de Assuntos Sigilosos 
(Decreto 60.417, de ll de ma rço de 1967) foi publica do n D ,') . o u 
N2 53/67. . . 

Aprovei to o ensejo :para r enova r meus ~_)rot e stos de 
~ A consideraçao e a p reço. alta 
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Atencio 

~•~..e 
WAIDEMA ,~ L::-"A~~--
Piret or da DSI ;]dEc 

TD/cj 



) 


